
PARECER	COSMAM

SEI	Nº	020.00106/2022-15

PROCESSO	Nº	00873/22

PLL	Nº	462

Declara	de	utilidade	pública	o	Instituto	Atlas	Biosocial.

Vem	a	esta	Comissão,	para	Parecer	o	Projeto	em	epígrafe,	de	autoria	do	Vereador	Alvoni	Medina.

O	Projeto	visa	a	Declaração	de	utilidade	pública	ao	Instituto	Atlas	Biosocial.

A	 douta	 Procuradoria	 da	 Casa	 analisou	 o	 teor	 da	 presente	 proposta,	 que,	 por	 sua	 vez,	 não	 observou
manifesta	inconstitucionalidade	ou	ilegalidade	que	obste	a	regular	tramitação	da	proposição.

Posteriormente,	a	matéria	foi	encaminhada	à	Comissão	de	Constituição	e	Justiça,	que	por	sua	vez	emitiu
Parecer	favorável,	pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	a	tramitação	do	Projeto.

Nos	termos	da	proposição	apresentada,	o	presente	Projeto	de	Lei	dispõe	sobre	a	Declaração	de	utilidade
pública	ao	Instituto	Atlas	Biosocial.

Destaca	que	o	Instituto	Atlas	Biosocial	é	uma	organização	sem	fins	lucrativos,	que	trabalha	em	prol	das
pessoas	com	doenças	Crônicas,	Graves	e	Raras

Atesta	ainda	que	a	base	de	trabalho	do	Instituto	é	oferecer	suporte	geral	aos	pacientes	e	suas	 famílias,
disseminar	 informações	de	modo	a	permitir	o	diagnóstico	precoce	e	o	conhecimento	da	sociedade,	em	geral,	sobre
essas	doenças.

Em	apertada	síntese,	é	o	relatório.

No	tocante	à	competência	desta	Comissão	de	Saúde	e	Meio	Ambiente,	já	superada	a	análise	própria	dos
aspectos	jurídicos,	o	exame	do	Projeto	deverá	ocorrer	com	base	no	que	está	previsto	no	art.	39	do	Regimento	Interno
desta	CMPA.

O	Projeto	é	meritório,	sendo	dever	a	preservação	da	cidade	no	plano,	cultural,	artístico	e	educacional.

Pelos	motivos	acima	alinhados,	não	havendo	óbice	para	a	tramitação	do	Projeto,	considerando	meritória	a
matéria,	este	Relator	manifesta-se	pela	sua	APROVAÇÃO.

Porto	Alegre,	20	de	junho	de	2023.

	

José	Freitas,	Vereador.

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Amaro	Azevedo	de	Freitas,	Vereador,	em	20/06/2023,	às	11:43,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0573276	e	o	código	CRC	C3278DD7.

Referência:	Processo	nº	020.00106/2022-15 SEI	nº	0573276
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	053/23	–	Cosmam	–	contido	no	doc	0573276	–	(SEI	nº
020.00106/2022-15	–	Proc.	nº	0873/22	–	PLL	423/22),	de	autoria	do	vereador	José	Freitas,	foi
APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,	com	votação	encerrada	no	dia	22	de	junho
de	2023,	tendo	obtido	04	votos	FAVORÁVEIS	e	00	votos	CONTRÁRIOS,	conforme	Relatório	de
Votação	abaixo:
	
➥	CONCLUSÃO	DO	PARECER:	pela	aprovação	do	Projeto.
	
•	Vereador	José	Freitas	(presidente)	–	FAVORÁVEL
•	Vereadora	Cláudia	Araújo	(vice-presidente)	–	FAVORÁVEL
•	Vereador	Aldacir	Oliboni	–	FAVORÁVEL
•	Vereador	Lourdes	Sprenger	–	(não	votou)
•	Vereadora	Mônica	Leal	–	FAVORÁVEL
•	Vereadora	Psicóloga	Tanise	Sabino	–	(não	votou)

Documento	assinado	eletronicamente	por	Matheus	dos	Santos	Bonneau,	Assistente	Legislativo,	em
22/06/2023,	às	14:36,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0575417	e	o	código	CRC	6FB4BA1A.

Referência:	Processo	nº	020.00106/2022-15 SEI	nº	0575417
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